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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE ITAPORANGA
1ª VARA MISTA 

Autos nº: 0800354-20.2018.8.15.0211 
DESPACHO

 
Vistos etc.
 
Defiro a gratuidade judiciária requerida (art. 98 e seguintes, NCPC), vez que não há elementos nos autos que
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão do benefício, aptos a autorizar a desconsideração da
presunção relativa da alegação de insuficiência de recursos (art. 99, §§ 2º e 3º, NCPC).

Com o advento do NCPC, houve a inserção, no procedimento comum, de uma audiência inaugural, com finalidade

exclusiva de buscar uma solução consensual da lide. Nesse mesmo norte, o Novo Código prevê ainda a criação de

centros de conciliação e mediação, os quais instrumentalizariam a garantia de audiência de autocomposição

efetivamente exitosa, através de técnicas de conciliação desempenhadas por agentes treinados para esse fim específico

(conciliadores e mediadores). O Tribunal de Justiça começou a implantar gradualmente o Centro Judiciário de Solução

de Conflitos e Cidadania (Cejusc) nas unidades judiciárias do estado. Entretanto, a presente comarca ainda não foi

contemplada com a instalação de tal centro.

Traçados esse panorama, verifico que se afigura desnecessária (e mesmo desaconselhável, ineficiente - art. 37, caput,

CF) e prejudicial à celeridade da prestação jurisdicional (art. 5º, LXXVII, CF) a designação exclusiva de audiência de

conciliação, ante a inexistência de centros de autocomposição no juízo. Ademais, segundo a rotina forense nesta

Comarca, a marcação exclusiva do ato vem servindo simplesmente para abarrotar a pauta de audiências, 

transmudando-se em mero procedimento formal, indo de encontro ao modelo gerencial (melhores resultados com o

menor número de atos) que deve pautar também a prestação jurisdicional.

Ressalto que nada impede, entretanto, que a autocomposição seja obtida no curso da lide, e mesmo como fase

preliminar da própria audiência de instrução (art. 359, NCPC), motivo pelo qual não se vislumbra prejuízo para a 

ratio conciliadora da novel codificação. Logo, diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito

processual às necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de

conciliação(art. 3º, § 3º c/c art.139, VI, ambos do NCPC e Enunciado n.35 da ENFAM).
Cite(m)-se o(s) acionado(s) para apresentar(em) contestação, no prazo de 15 dias, sob pena de revelia. 
Cumpra-se.
Itaporanga/PB,data e assinatura digitais. 

 
 

Francisca Brena Camelo Brito
Juíza de Direito

 

1 Art. 334.  Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de
mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
2 Art. 250. O mandado que o oficial de justiça tiver de cumprir conterá:
I - os nomes do autor e do citando e seus respectivos domicílios ou residências;
II - a finalidade da citação, com todas as especificações constantes da petição inicial, bem como a menção do prazo para contestar, sob pena de revelia, ou para embargar a
execução;
III - a aplicação de sanção para o caso de descumprimento da ordem, se houver;
IV - se for o caso, a intimação do citando para comparecer, acompanhado de advogado ou de defensor público, à audiência de conciliação ou de mediação, com a menção
do dia, da hora e do lugar do comparecimento;
V - a cópia da petição inicial, do despacho ou da decisão que deferir tutela provisória;
VI - a assinatura do escrivão ou do chefe de secretaria e a declaração de que o subscreve por ordem do juiz.
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Praça 15 de Novembro, 124, Centro, Triunfo - PE 

CEP: 56.870-000 - Fone/Fax: (87) 3846-1036 
hmc.advocacia@gmail.com 

AO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA 

/PB. 

 

 

 
PROCESSO Nº 0800354-20.2018.8.15.0211 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

 

 

 

 

FRANCISCO YARELI DE FREITAS, já devidamente qualificados nos 

autos do processo em epígrafe, por seu procurador devidamente 

constituído, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

em atendimento ao despacho de id.15385024  Requerer a juntada de 

Instrumento Procuratório, uma vez que Vossa Excelência determinou a 

regularização do instrumento Procuratório assinado por Francisco 

Yarlei De Freitas Correia assistido por sua genitora Maria Cleide de 

Freitas Correia, conforme procuração ora anexada.    

 

Diante do exposto, REQUER a Vossa Excelência a apreciação da 

Procuração ora anexado e o regular prosseguimento do feito. 

 

 

 
NESTES TERMOS,  

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. 

Itaporanga/PB, 14 de Janeiro de 2019. 

 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 
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ATO PROCESSUAL DE INTIMAÇÃO VIA SISTEMA

 
INTIMO as partes, através do(a) seu(sua) advogado(a) e via sistema, da decisão constante no 

evento imediatamente abaixo.
Itaporanga/PB, 29 de novembro de 2018

 
De ordem, DENISE DE SOUSA LEITE

Analista/Técnico Judiciário.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800354-20.2018.8.15.0211 
 

DECISÃO
 

Vistos etc.

Compulsando os autos, observa-se o autor é menor púbere ( nascido em 11.07.2001). Logo, tratando-se de

relativamente incapaz, deve ser assistido e não representado.

Nestes casos, é imprescindível a manifestação de vontade dos menores púberes na outorga do mandato, com a

assistência de seus genitores

Diante disto, verificada a incapacidade processual/ irregularidade da representação da parte, suspendo o feito pelo

prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se o promovente, por seu procurador, para, em igual prazo, regularizar a representação, 

anexando instrumento procuratório assinado por Francisco Yarlei de Freitas Correia (assistido), com a
assistência de seu(s) genitor(es), sob pena de extinção do processo, nos termos dos art. 76, §1º, I do NCPC.

Retifique-se a autuação, constando no polo ativo Francisco Yarlei de Freitas Correia.

Itaporanga-PB, data e assinatura digitais.

 

Juiz(a) de Direito
 

Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Mista de Itaporanga
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AO JUÍZO DA ____VARA DA COMARCA DE ITAPORANGA/PB. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FRANCISCO YARLEI DE FREITAS CORREIA, brasileiro, menor impúbere, 

portador da certidão de nascimento n° 8261, do livro A-9, fls: 300-V, neste ato 

representado por sua genitora MARIA CLEIDE DE FREITAS CORREIA, brasileira, casada, 

agricultora, portadora da Cédula de Identidade n° 2.036.483- 2° Via SDS/PB, inscrita no 

CPF/MF sob o nº 032.725.574-90, residente e domiciliado na Travessa Severino Martins 

de Sousa, n° 01, Bela Vista, Serra Grande/PB, CEP: 58.955-000, por seu procurador 

devidamente constituído, conforme Instrumento de Mandato anexo, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com base na Lei nº 6.194/74 e suas 

alterações posteriores, nos termos dos artigos 319 e 320 do Código de Processo Civil, 

propor a presente  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, inscrita no 

CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, sediada à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, 

Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20.031-205, pelos motivos de fato e direito a seguir 

aduzidos: 
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I – DA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA 

  Inicialmente, ressalta-se que a parte Autora, temporariamente, não tem 

condições de arcar com as custas e despesas processuais, bem como honorários 

advocatícios sem prejuízo do sustento próprio e de sua família, nos termos do artigo 98 

e seguintes do Código de Processo Civil, por ser pobre da forma da Lei, conforme 

Declaração de Pobreza em anexo. 

  Assim, desde já REQUER a Vossa Excelência, a compreensão da 

situação, para que conceda os benefícios da Justiça Gratuita à parte Autora, uma 

vez que, neste momento, não dispõe de recursos financeiros suficientes para o 

pagamento de custas e despesas com o processo, além de honorários advocatícios, 

nos termos do artigo 98 e seguintes do Código de Processo Civil. 

 

II – DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS DO PEDIDO 

  A parte Autora fora vítima de acidente de trânsito causado por veículo 

automotor em 11/02/2017, consoante Boletim de Ocorrência em anexo, estando o 

referido automóvel garantido pelo Seguro Obrigatório DPVAT. 

  Em consequência do citado evento danoso, a parte Autora sofreu 

diversas lesões e traumas, conforme demonstrado pelo Boletim de Atendimento 

Hospitalar, a ensejar o pagamento da indenização instituído pela Lei nº 6.194/74 e suas 

alterações posteriores, que trata do Seguro Obrigatório DPVAT. 

  Desta forma, a parte Autora formulou perante a Seguradora Ré, pedido 

de indenização por invalidez permanente, a qual se refere o Seguro Obrigatório 

DPVAT, quando então, recebeu a importância de R$ 1.687,50 ( mil seiscentos e oitenta 

e sete reais e cinquenta centavos), conforme anexo, em desconformidade com a 

citada Lei, como restará comprovado durante a instrução processual através da Prova 

Pericial, desde já requerida. 

 Como é sabido, o DPVAT é o seguro obrigatório de danos pessoais 

causados por veículos automotores de vias terrestres criado pela Lei nº 6.194/74, com o 

fim de amparar as vítimas de acidente de trânsito em todo território nacional, e prevê 

indenizações em caso de morte, invalidez permanente, total ou parcial, além de 

despesas de assistência médica e suplementares, cujo valor máximo da indenização 

prevista no art. 3, inciso II, da Lei nº 6.194/74, está fixado em até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 

  No caso, a parte Autora visa obter do Poder Judiciário a condenação 

do Réu ao pagamento de indenização correspondente a diferença do Seguro 

Obrigatório DPVAT que lhe foi pago administrativamente, fora dos parâmetros 

consignados na Lei nº 6.194/74, a ser apurado em perícia judicial. 
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  Sendo certo, que a indenização ora pleiteada deverá ser paga com 

base no valor vigente a época da ocorrência, bastando para tanto à simples 

demonstração do acidente (Boletim de Ocorrência expedido pela Autoridade Policial) 

e do respectivo dano (Lesões/Traumas – Boletim de Atendimento Hospitalar e 

Pagamento PARCIAL de Indenização pelo Réu), como preceitua o art. 5º, parágrafo 1º 

da Lei 6.194/74. 

  Noutro giro, quanto a correção monetária é devida desde a data do 

evento danoso, como já assentou o Superior Tribunal de Justiça, enquanto que os juros 

moratórios são devidos desde a data da CITAÇÃO do Réu, nos termos da Súmula nº 

426, do Superior Tribunal de Justiça. 

 

III – DA IMPOSSIBILIDADE DE AUTOCOMPOSIÇÃO – DA NECESSIDADE DE PROVA 

PERICIAL 

 
No caso, está previsto na Lei nº 6.194/74 e suas alterações posteriores diferentes 

lesões e graus de invalidez permanente, classifica em total ou parcial, está última 

subdividida em completa e incompleta, assim como inseriu tabela para disciplinar os 

percentuais das perdas à cobertura securitária, de acordo com a respectiva 

repercussão da lesão. 

Deste modo, faz-se necessária a produção de prova pericial para aferição da 

LESÃO sofrido pela parte Autora e da respectiva REPERCUSSÃO (GRAU), de acordo 

com a Tabela anexa a Lei nº 6.194/74, introduzida pela Lei 11.945/2009.  

Diante disso, nas ações dessa natureza a prática tem demonstrado que a 

designação de audiência preliminar de conciliação objetivando a realização de 

composição entre as partes tem sido infrutíferas devido à necessidade de produção 

de prova pericial. E, por essa razão a Seguradora Ré tem se limitado a conciliações em 

MUTIRÕES realizados em parcerias com os Tribunais de Justiça em todo País, inclusive 

por esse Egrégio Tribunal, motivo pelo qual a designação de audiência com essa 

finalidade restará sem êxito. 

Assim sendo, a parte Autora informa a Vossa Excelência o seu desinteresse na 

autocomposição, nos termos do art. 334, § 4º, I e § 5º do CPC. 

 

IV – DOS PEDIDOS 

  Diante do exposto, REQUER a Vossa Excelência: 

a) Seja concedido os benefícios da Justiça Gratuita a parte Autora, nos 

termos do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal c/c o artigo 98 e seguintes do 

Código de Processo Civil; 
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  b) Seja determinada a citação do Réu, pelo Correio, nos termos do art. 

247 do CPC, para, querendo, conteste a presente ação, sob pena de confissão e 

revelia, a teor do art. 344 do Código de Processo Civil;  

  c) Ao final, seja julgado PROCEDENTE a ação, para condenar o Réu ao 

pagamento complementar da indenização devida pelo Seguro Obrigatório DPVAT, 

apurado através da Perícia Judicial (art. 324, § 1º, II, CPC), acrescido de correção 

monetária desde a ocorrência do evento danoso e juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês a partir da citação, tudo com arrimo na Lei nº 6.194/74 e suas 

alterações posteriores e súmula 426 STJ; 

  d) Requer, ainda, seja o Réu condenado ao pagamento das custas e 

despesas processuais, bem como honorários advocatícios, de modo a assegurar a 

dignidade do profissional, na forma do art. 85 do Código de Processo Civil.   

V – DAS PROVAS (PROVA PERICIAL)  

  Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidos, a documental, testemunhal e, especialmente realização de perícia médica 

para verificação das lesões/traumas sofridos pela parte Autoria e a respectiva 

repercussão (grau), em decorrência do referido acidente de trânsito, na forma do art. 

3º, II, § 1º, I, da Lei nº 6.194/74, o que desde já fica requerido, devendo os QUESITOS em 

anexo serem respondidos pelo perito nomeado por esse Juízo, sob pena de nulidade, 

nos termos do artigo 369 do Código de Processo Civil. 

 

VI – DO VALOR DA CAUSA 
 

  Atribui-se a causa, o valor de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e 

cinquenta reais). 

 

NESTES TERMOS, 

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. 

 

Itaporanga/PB, 31 de Janeiro de 2018. 

 

 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 
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QUESITOS – PERÍCIA  

 

 

PARTE AUTORA: FRANCISCO YARLEI DE FREITAS CORREIA 

Queira o Sr. Perito esclarecer, de acordo com a Tabela anexa a Lei nº 6.194/74, 

introduzida pela Lei 11.945/2009, os seguintes QUESITOS: 

 

 

1 – Em decorrência do acidente mencionado na petição inicial, houve Lesões 

no Membro Superior Esquerdo? 

2 – Em caso positivo, a Lesão ou as Lesões são Temporárias ou Permanentes?  

3 – No caso de ser permanente, a Lesão é Total ou Parcial?  

4 – E, no caso da Lesão ser parcial, ela é Completa ou Incompleta? 

5 – Caso a Lesão seja incompleta, a sua repercussão é Intensa, Média, Leve ou 

Residual? 

 

 

6 – Independente do quesito exposto no item “1”, em decorrência do acidente 

mencionado na petição inicial, houve algum outro tipo Lesão?  

7 – Em caso positivo, qual tipo de Lesão ocorreu? 

8 – Em caso de ter havido Lesão, ela é temporária ou permanente? 

9 – No caso de ser permanente, a Lesão é Total ou Parcial?  

10 – E, no caso da Lesão ser parcial, ela é Completa ou Incompleta? 

11 – Caso a Lesão seja incompleta, a sua repercussão é Intensa, Média, Leve 

ou Residual? 
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